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Assunto: Projeto de Lei nº 02 de 2023

Autor: Executivo Municipal

Assunto: Da nova redação ao artigo 1º da Lei Municipal nº 2.931, de 20 de janeiro
de 2014, com posteriores alterações (Dispõe sobre a concessão de vale alimentação
aos servidores municipais, com inclusão no Programa de Alimentação ao

Trabalhador, nos termos da Lei Federal nº 6321/76, Decreto Federal nº 05/91,
Ordem de Serviço INSS/DAF nº 173/93, Portaria SIT/DSST nº 03/02, Ordem de

Serviço INSS/DAF nº 173/93 e Capítulo V da Instrução Normativa RFB 971/09 e dá

outras providências).

PARECERDO RELATOR ESPECIAL AO PROJETO

Nos termos do art. 201 do Regimento Interno desta Câmara, compete ao relator
especial, dentre outras funções, realizar estudos e emitir pareceres especializados,

bem como opinar sobre o aspecto constitucional,legal e regimental das proposições.

Assim, o Projeto de Lei em análise é de autoria do Poder Executivo Municipal, e tem
como proposito a nova redação ao artigo 1º da lei Municipal nº 2.931, de 20 de

janeiro de 2014.

Ademais, adveio o Parecer jurídico, elaborado pela Ilustre Diretora Jurídica desta

Casa, concluindo pela Legalidade e Constitucionalidadedo projeto.

Com todo o exposto, a presente Comissão opina pela CONSTITUCIONALIDADEE
LEGALIDADE do projeto e do encaminhamento ao plenário para discussão e votação
dos demais nobres vereadores.
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